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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, a seguinte

indicação, solicitando que seja verificado a viabilidade da criação de um setor exclusivo

destinado a alunos em residência no Posto de Enfermagem do Hospital de Urgência de

Emergência de Rio Branco - HUERB.

Sala das Sessões'Deputado Francisco CaÉaxo"

10 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAÇÃO tem por objetivo solicitar que seja verificado a viabilidade da

criação de um setor exdusivo destinado a alunos em residência no Posto de Enfermagem do

Hospital de Urgência de Emergência de Rio Branco - HUERB.

Durante as visitas realizadas à referida unidade, constatamos que os servidores e

residentes mmpartilhar um espaço extremamente reduzido comprometendo o conforto e a

organização do ambiente de trabalho e estudo. A sobrecarga do espaço disponível preludica a

interaçáo entre os profissionais e limita as condiçóes ideais para a formação dos alunos em

residência, os quais desempenham um papelfundamental no contexto assistencial.

A adequação do ambiente contribuiria signiÍicativamente para o aprimoramento da

qualidade do ensino e do atendimento prestado, além de proporcionar melhores condiçoes para o

desenvolvimento das atividades dos residentes e servidores. Diante do exposto solicitamos a

análise e medidas que podem ser adotadas para a implementação deste espaço.

Reiteramos nossos votos de estimativa e consideração, confiantes no compromisso dos

responsáveis com a qualidade do atendimento e o bem-estar dos proÍissionais e pacientes, e

aguardamos um retomo positivo quanto às medidas que serão tomadas para solucionar as

demandas da unidade.
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